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REQUERIMENTO N0.0  /2022 

De: Câmara Municipal de Guanhães 

Para: Chefe do Poder Executivo do Município de Guanhães/MG 

Assunto: Solicitação para cumprimento do artigo 194 do Código Tributário Municipal 

Ilustríssima Prefeita, 

Eu, MAURO DA CONCEIÇÃO NEVES, vereador do Município de Guanhães, 

sirvo-me do presente para requerer que a Chefe do Executivo Municipal tome as providências 

devidas para cumprir a integralidade do artigo 194 do Código Tributário Municipal e, com 

isso, cobrar o IPTU do proprietário, daquele que tem o domínio útil ou a posse de qualquer 

bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como definido na Lei Civil, nas sedes dos 

distritos do Município de Guanhães/MG. 

Cabe registrar que a ausência de cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana — IPTU, nas sedes dos distritos, constitui renúncia de receita, o que está em 

descompasso com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Sem mais para o momento, despede-se externando a mais profunda estima e 

consideração! 

Guanhães, 25 de janeiro de 2022. 

EIÇÃO NEVES 
ere icípio de Guanhães 
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